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INTERESSADO Companhia Brasileira de Alumínio 

ASSUNTO Expedição de 2ª via do Certificado de Isenção de Recolhi-

mento do Salário-Educação - Exercício de 1969 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: Conselheira Maria Ignez Longhin de Siqueira 

HISTÓRICO A empresa Companhia Brasileira de Alumínio, estabele-

cida nesta Capital à Praça Ramos de Azevedo, 254, 3º andar, solicitou ao 

SEPE a expedição de 2ª via do Certificado de Isenção de Recolhimento de 

Salário-Educação, relativo ao exercício de 1969, por motivo de extravio 

do original. 

Consultando o processo do mencionado Certificado, o 

SEPE constatou que para o exercício de 1969, foi concedida à empresa aci-

ma, a isenção de Cr$ 10.607,21, para custeio de 1.170 bolsas de estudos de 

ensino fundamental, distribuidas no C.E. nº 192 e C.E. nº 175, do SESI, 

nesta Capital e em Poá, respectivamente. 

Na ocasião foi expedido o certificado Modelo "B" nº 

65, o qual foi aprovado pelo Parecer CEE nº 63/69. 

Com base nas informações colhidas, o SEPE expediu à 

requerente a 2ª via solicitada, remetendo-a a este Conselho, para a neces-

sária homologação. 

CONCLUSÃO: Somos de parecer que a 2ª via do Certificado de Isen-

ção de Recolhimento do Salário-Educação, Modelo "B" relativo ao exercício 

de 1969, expedido pelo SEPE a favor da empresa "Companhia Brasileira de 

Aluminio" merece a homologação deste Conselho Estadual de Educação. A infor-

mação SEPE nº 338/72, xerografada, passa a integrar o processo CEE, relati-

vo à matéria. 

São Paulo, 20 de dezembro de 1972 

a) Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira-Relatora 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão reali-

zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Borges dos San-

tos Jr., José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e There-

zinha Fram. 

Sala das sessões, 2 de janeiro de 1973 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


